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LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº. 01.070/2026 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mãe D’água-PB. 

CONTRATADO: SOCIETE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA-

EPP, CNPJ sob nº 29.987.662/0001-89. 

OBJETO: Aquisição de veículo automotor zero quilômetro, sendo 

veículo do tipo VAN, com acessibilidade para cadeirantes, destinado ao 

atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Mãe 

d’água – PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 329.900,00 (Trezentos e vinte e nove mil e 

novecentos reais). 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/2026. 
PRAZO: 6 (seis) meses. 

DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 29 de abril de 2026. 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.118/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: JOSÉ ADEILTON JANUARIO DE LIRA 

03271652430, CNPJ sob nº 26.843.165/0001-19 

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 06 (seis) 

meses, iniciando-se em 05 de maio de 2026 e encerrando-se dia 05 de 

novembro de 2026, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato;  

1.2 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Terceira o valor de R$ 

2.042,57 (dois mil, quarenta e dois reais e cinquenta e sete centavos) de 

modo que o valor global do contrato passe a ser de R$ 51.379,93 

(cinquenta e um mil, trezentos e setenta e nove reais e noventa e três 

centavos) com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, nos termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,14% 

(quatro vírgula quatorze por cento), aplicado para o reajuste, conforme 

tabela abaixo: 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na Cláusula Quinta do contrato e art. 136 

da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da Cláusula 

Décima Quarta do contrato. 

DATA ASSINATURA: 05 de maio 2026. 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.115/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL LTDA-ME, 

CNPJ sob nº 40.983.728/0001-03 

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 06 (seis) 

meses, iniciando-se em 05 de maio de 2026 e encerrando-se dia 05 de 

novembro de 2026, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato;  

1.2 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Terceira o valor de R$ 

8.683,26 (oito mil, seiscentos e oitenta e três reais e vinte e seis centavos) 

de modo que o valor global do contrato passe a ser R$ 225.064,26 

(duzentos e vinte e cinco mil, sessenta e quatro reais e vinte e seis 

centavos), com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, nos termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,14% 

(quatro vírgula quatorze por cento), aplicado para o reajuste, conforme 

tabela abaixo: 

 

 

 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na Cláusula Quinta do contrato e art. 136 

da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da Cláusula 

Décima Quarta do contrato. 

DATA ASSINATURA: 28 de abril 2026. 
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JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.119/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: 58.170.550 JOSE TARCISO PEREIRA GOMES, 

CNPJ n° 58.170.550/0001-39 

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 06 (seis) 

meses, iniciando-se em 05 de maio de 2026 e encerrando-se dia 05 de 

novembro de 2026, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato;  

1.2 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Terceira o valor de R$ 664,44 

(seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) de 

modo que o valor global do contrato passe a ser R$ 16.713,72 (dezesseis 

mil, setecentos e treze reais e setenta e dois centavos), com a finalidade 

de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do 

índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,14% (quatro vírgula quatorze 

por cento), aplicado para o reajuste, conforme tabela abaixo: 

 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na Cláusula Quinta do contrato e art. 136 

da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da Cláusula 

Décima Quarta do contrato. 

DATA ASSINATURA: 04 de maio 2026. 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.120/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: TACIANO TONI SERAFIM TEIXEIRA, CNPJ sob 

nº 11.228.215/0001-80 

OBJETO: 1.1  Corrigir na CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO; o item 3.2.1. que 

passa a seguinte redação: 3.2.1 0 presente contrato ora firmado importa 

o valor estimado global de R$ 37.350,16 (trinta e sete mil, trezentos e 

cinquenta reais e dezesseis centavos). 

1.2 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula Quinta, com a 

prorrogação da vigência contratual por mais 06 (seis) meses, iniciando-

se em 05 de maio de 2026 e encerrando-se dia 05 de novembro de 2026, 

com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 

na previsão constante da própria Cláusula Quinta do contrato; 

1.3 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Terceira o valor de R$ 

1.546,30 (um mil, quinhentos e quarenta e seis reais e trinta centavos) 

de modo que o valor global do contrato passe a ser de R$ 38.896,46 

(trinta e oito mil, oitocentos e noventa e seis reais e quarenta e seis 

centavos), com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, nos termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,14% 

(quatro vírgula quatorze por cento), aplicado para o reajuste, conforme 

tabela abaixo: 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na Cláusula Quinta do contrato e art. 136 

da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da Cláusula 

Décima Quarta do contrato. 

DATA ASSINATURA: 29 de abril 2026. 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.05.077/2026 

OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos diversos, destinados 

às atividades e programas da Secretaria de Saúde do Município de Mãe 

D’água, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO os itens aos seus 

respectivos vencedores, em consequência, ficam CONVOCADOS os 

Licitantes Vencedores: - ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ sob nº 31.151.224/0001-

28, vencendo nos itens 52 e 53 com valor global de R$ 9.300,00 (Nove 

mil e trezentos reais); - AQ PHARMA LABORATÓRIO DE 

MANIPULAÇÃO LTDA - EPP, CNPJ sob nº 04.767.168/0001-

88, vencendo nos itens 9 e 11 com valor global de R$ 11.800,00 (Onze 

mil e oitocentos reais); - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

BACKES LTDA - DEMAIS, CNPJ sob nº 25.279.552/0001-

01, vencendo nos itens 10, 17, 18, 26, 29, 34 e 39 com valor global de 

R$ 4.760,00 (Quatro mil, setecentos e sessenta reais); - 

FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME, 

CNPJ sob nº 08.160.290/0001-42, vencendo nos itens 23 e 56 com valor 

global de R$ 4.476,00 (Quatro mil, quatrocentos e setenta e seis reais); - 

MED & FARMA COMÉRCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS 

LTDA - DEMAIS, CNPJ sob nº 41.778.326/0001-21, vencendo nos 

itens 2, 24, 32, 37, 42, 43, 45 e 46 com valor global de R$ 25.396,00 

(Vinte e cinco mil, trezentos e noventa e seis reais); - MEDICINALI 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP, CNPJ sob 

nº 20.918.668/0001-20, vencendo no item 25 com valor global de R$ 

3.150,00 (Três mil, cento e cinquenta reais); - PHARMAPLUS LTDA - 

DEMAIS, CNPJ sob nº 03.817.043/0001-52, vencendo nos itens 4, 38, 

47, 48, 50, 54 e 57 com valor global de R$ 7.265,00 (Sete mil, duzentos 

e sessenta e cinco reais); perfazendo o valor total de R$ 66.147,00 

(Sessenta e seis mil, cento e quarenta e sete reais) para assinar o contrato 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, 

nos termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se 

proceda à publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 13 de maio de 2026. 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 
CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

WWW.MAEDAGUA.PB.GOV.BR 

 

 

 

 

 

 

http://www.maedagua.pb.gov.br/

